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LEI N" 768 JAGUARIBARA, l0 de junho de 2011.

Drspôp soBRE AS DTRETRIZES

PARA A ELABORAÇÃO DA LEI
OR(]AMENTÁRIA ANUAL PARA O
EXERCÍCrO DE 2012, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

.Êi
O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA,

Faço saber que a Càmara Municipal aprovou e eu sanciono e

prornulgo a seguinte Lei:

l)r s nr>s r ç:Crl,s P nE r.rM rN Ar{rrs

Art. lo - O Orçar.nento do Município de JAGLIARIBARA. relativo ao

exercício de 2012. será elaborado e executado segundos as diretrizes gerais
estabelecidas nos termos da presente Lei" em cumprirnento ao disposto no § 2". do art.
165 da Constituição Federal. art.4o da Lei Complementar Federal no l0l. de 4 de maio
de 2000, corlpreendenclo:

-À /l

I.

II.

III.

as prioridades e metas da administração pública Municipal:

a estrutura e organização dos orçamentos;

os recursos correspondentes às clotações orçamentárias
destinadas ao Poder Legislativo, compreendidas os créditos
adicionais:

as diretrizes gerais para a elabclração e a execLrção dos

orçaurentos do Município e suas alterações:

as disposições sobre receitas púrblicas rlunicipais e

alterações na legislação tributária;

as disposições relativas às despesas do Município corn
pessoal e encargos sociais.

as disposições sobre a dívida pública rnunicipal;

as metas e riscos fiscais:

V

VI.

IV.

VII.

VIII.
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IX. as disposiçÕes finais

CapÍruro t

PRTORT»ADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚNIICA MUNICIPAL

Art. 2" - As prioridades e metas da Adrnir-ristração Pública Municipal
deverão estar em conformidade com aquelas especificadas no Plano Plurianual 2010-

2013, e suas alterações posteriores.

§ l" - As metas e prioridades constantes no anexo a ser deflnido pelo

Plano Plurianual 2010-2013, de que trata este artigo, possni carater apenas indicativo e

não normativo, devendo servir de relerência para o processo de planejamento
rnunicipal, podenclo, a lei orçamentária anual atualizá-las.

§ 2" - Na elaboração da proposta orçamentária para 2012, o Poder
Executivo poderá aumentar ou dirninuir as rnetas Ílsicas de acordo com identificação
constante do PPA 2010-2013, a f-irn de cornpatibilizar a despesa orçada à receita
prevista, de forma a preservar o equilíbrio das contas públicas.

§ 3" - Na elaboração da proposta orçamentária para o exercício
financeiro de 2012 será dada n'raior prioridade:

às políticas de inclusão;

II- ao atendirnento integral à criança e ao adolescente;

IV - à prornoção do desenvolvimento econômico sustentável;

v- à prornoção do desenvolvimento urbano e rural, e

VI- à conservação e à revitalização do arnbiente natural.

Ca,pÍrulo rr
EsrnuruRA n oRGANTzAÇÃo Dos oRÇAMriNT'os

Art. 3o - O projeto cle lei orçamentária do Município. relativo ao
exercício de 2012 deve assegurar os princípios da justiça, incluida a tributária, de
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controle social e de transparência na elaboração e execução do orçamento. observando
o seguinte:

I- O princípio da .iustiça social implica assegurar, na
elaboração e na execução do orçamento, projetos e

atividades qlre possaln reduzir as desigualdades entre
indivíduos e regiões do Município, bem como corlbater a
exclusão social;

II- o princípio de controle social irnplica assegurar a todos os

cidadãos a participação na elaboração e no
acompanharnento do orçarnento; e

III - o prir-rcípio da transparência irnplica. alem da observação
do princípio constitucional da publicidade. a utilização de

meios disponÍveis para garantir o real acesso dos urunícipes
às inlànnações relativas ao orçamento.

Art. 4o - para efeito desta lei, entende-se por:

I Função: o maior nível de agregação das diversas áreas de

despesas que competem ao setor público;

II_ SubÍunção: urna partição da função que visa agregar
detenninado subconiunto da despesa do setor público:

III - Programa: o instrumento de organização da atuação
governamental visando à realização dos objetivos
pretendidos, sendo def,rnido por indicadores estabelecidos
no plano plurianr-ral;

IV- Atividade: um instrumento de prograrnação para alcançar o

objetivo de um programa, envolvendo urn conjunto de

operações que se reahzam de maneira contínua e

permanente, resultando em um produto necessário à

manutenção da ação de governo;

V- Projeto: um instrumento de programação para alcançar o

objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de

operações limitadas no tempo, das quais resultarn urr
produto c]ue concorre pàra à expansão ou o

aperfeiçoamento da ação governamental;
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VI- Opcração especial: despesas que não contribuem para a
manutenção das ações de governo das quais não resulta um
período e não geram contraprestação direta sob a forma de

bens e serviços;

Art. 5" - A r-nensageur do Poder Executivo qLre encalninhar o pro.leto

de lei orçamentária à Cârnara Municipal. no prazo previsto no arl. 42. § 5" da
Constituição Estadual, será cornposta de.

I texto da lei;

II- quadros orçamentários consolidados e anexos dos
orçarnentos fiscal e da seguridade social;

III - dernonstrativo de previsão do Resultado Primário;

IV. discrirninação da legislação da receita referente aos

orçamentos fiscal e da seguridade social.

Parágrafo único - Integrarão os anexos e cluadros orçamentários
consolidados a que se reÍ-ere este arligo, os exigidos pela L,ei no 4.320. de 17 de
março de 1964.

Art. 6o - O orçamento f-isczrl. incluídos os de autarquias. fundações e

fundos cotn contabilidade descentralizada. discrin"rir-rará a despesa em confbnnidade
corr a Lei Federal n' 4.320164. a Portaria n' 42199. do Ministerio do Orçamento e

Gestão. a Portaria Intern-rinisterial n" 163/01. e suas alterações posteriores.

§ 1" - Os programas, classificadores da ação governamental, pelos
quais os obietivos da adrninistração se expressam, serão aqueles constantes do Plano
Plurianual 2010-2013.

§ 2" - As Categorias econômicas estão assim detalhadas

I_ Despesas Correntes - 3; e

II_ Despesas de Capital - 4

§ 3' - Na indicação do grLlpo de despesa. a qLre se retêre o caput deste
artigo, será obedecida a seguinte classificação. de acordo colrr a Portaria
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Interrninisterial no 163101, da Secretaria do Tesouro Nacional e da Secretaria de

Orçarnento Federal. e suas alterações posteriores:

Juros e Encargos da Dívida - 2;

Outras despesas correntes - 3;

Investimentos - 4;

Inversões Financeiras - 5; e

Amortizações da Dívida - 6

§ 4" - Na especificação das rnodalidades de aplicação será observado,
no mínimo, o seguinte detalhamento:

I transferência à Uniã o * 20'.

II - transferência a Estados e ao Distrito Federal - 30;

III - translerências a instituições privadas sem fins lucrativos -
50;

Pessoal e E,ncargos Sociais - l;I.

II.

TII.

IV.

V.

VI.

IV - transferências a consórcios púrblicos - 71

V - aplicações diretas - 90; e

vI- aplicações diretas decorrentes de operações entre órgãos.
fundos e entidades integrantes do Orçarnento Fiscal e da
Seguridade Social 91 .

CnpÍrulo ilr
Dos nrcuRsos cIoRRESroNDENTES AS DorAÇÕES oRÇAMENTÁRrAS

DESTINADAS AO PODER LEGISLATTVO, COMPREENDIDAS OS CREDITOS

ADICIONAIS.

Art. 7" - Para fins do disposto neste capítulo, o Poder Legislativo
Municipal encaminhará ao Poder Execr-rtivo até 20(vinte) dias do prazo previsto no §
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5o, art. 42, da Constituição Estadual, sua respectiva proposta orçarnentária. para trns de

consolidação do projeto de lei orçamentária anual, observadas as disposições
constantes desta lei.

Art. 8o - O Poder Legislativo do Município terá como lirnite de

despesas ern 2012. para eÍ-eito de elaboração de slla respectiva proposta orçamentária,
a aplicação do percentual definido pelo arÍ. 29-A da Cor-rstituição da República, que
será calculado sobre a receita tributária e de transf-erências do Município, aulerida em
2011, acrescidos dos valores relativos aos inativos e pensionistas.

§1" - Para efeitos do cálculo a que se refere o caput deste artigo,
considerar-se-á a receita efetivarnente arrecadada ate o ultirno rnôs anterior ao do
encerramento do prazo para a entrega da proposta orçamentária do Legislativo,
acrescida da tendência de arrecadaçáo até o frnal do exercício.

I caso a receita efetivamente realizada situe-se em patamares
inferiores aos previstos, o Legislativo indicará as dotações
a serem contingenciadas ou utilizadas para a abertura de
creditos adicionais no Poder Executivo:

II- caso a receita efetivamente reahzada situe-se em patamares
superiores aos previstos, prevalecerá como lirnite o valor
flxado pelo Poder Legislativo.

Art. 9" - Para os eleitos do art. 168 da Constituição da República os

recursos correspondentes às dotações orçamentárias da Câmara Municipal, inclusive
os oriundos de créditos adicionais, serão entregues ate o dia 20 de cada rnês, de acordo
cor1l o cronogralna de desemt"rolso a ser elaborado pelo Poder Legislativo, observados
os lirnites anuais sobre a receita tributária e de transf'erências de que trata o art. 29-A
da Constituição da República, efetivarnente arrecadacla no exercício de 2011, ou.
sendo esse valor superior ao orçamento do Legislativo, o limite de seus creditos
orçamentários.

Art. 10 - A Execução orçamentária do legislativo será independente,
devendo a Câmara Municipal enviar até o dia 10 do rnês subseqürente, a demonstração
da execução orçamentária e contábil do mês e ate o môs anterior para Íins de
integração à contabilidade geral do Município.
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§2' - Ao término do exercício será levantada a receita efetivamente
arrecadada para Íins de repasse ao Legislativo" f,rcando estabelecidas as seguintes
alternativas ern relação à base de cálculo utilizada para a elaboração do orçarnento:
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CnpÍruro tv
DRs »TRBTRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO E A EXECUÇÃO DOS

OnçaunNTos Do MUNIcÍpto E suAS ALTERAÇôES

SEçÃo r
f)as otsposrÇôEs GERATS

Art. 11 - A elaboração do projeto. a aprovação e a execução da Lei
Orçamentária para 2012 deverão ser realizadas de rnodo a evidenciar a transparência
da gestão Ílscal, observando-se o princípio da publicidade e perrnitindo-se o arlplo
acesso da sociedade a todas as infbnnações relativas a cada um dessas etapas, bem

como levar em conta a obtenção dos resultados l'rscais previstos na Lei Complementar
n" 101/2000, visando ao equilíbrio orçamentário-financeiro.

Parágrafo Unico - Para atender ao art. 8o da Lei Complementar o

101/2000, os Poderes Legislativo e Executivo deverão elaborar e publicar, ate trinta
dias apos a publicação da Lei Orçarnentária de 2012, programação Í-tnanceira e o
cronograma mensal de desernbolso, observando, em relação às despesas constantes no
trresrro, a abrangência necessana à obtenção das rnetas fiscais.

Art. 12 O orçamento do Município para o exercício de 2012 serír
elaborado visando garantir a gestão fiscal equilibrada dos recursos públicos e a

viabilização da capacidade propria de investirnentos.

Art. 13 - A estirnativa da receita e a fixação da despesa, constantes do
Proieto de Lei Orçarnentária Anual, serão elaboradas a preços vigentes em .lulho de

20tt.

Art. 14 - O Município poderá conceder a.iuda f-inanceira, prevista na
Lei Orçamentária Anual- a título de "subvenções sociais". a entidades privadas sem

fins lucrativos. de atividades de natureza continuada, que preencham as seguintes
condições:

I seiam de atendimento direto ao público, ern funções
compatíveis com as de responsabilidade do Município:

II- sejam associações, organizações não-governarnentais,
organizações da sociedade civil de interesse públicos e/ou
organizaçÕes sociais,
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Parágrafo Único - Os repasses de recursos serão ef'etivados através
de convênios, conforme determina o arÍ. 116 da Lei Federal n" 8.666193, de 2l de
junho de 1993, a exigência do art. 26 da Lei Complernentar Federal n o 101, de 4 de

rnaio de 2000.

Art. 15 - O Município poclerá transf-erir recursos financeiros, na
fbrma de contribuições. para entidades privadas cour ou selr fins lucrativos. atraves de

conr,ênio, conÍtrme arÍ.26 da [,ei Complementar [jederal no 101. de 4 de nraio de

2000.

Art. 16 - O pro.jeto de lei orçarnentária anual autorizará o Poder
Executivo, nos terrnos da Constituição Federal, a:

I- suplernentar as dotações orçarnentárias de atividades,
projetos, e operações especiais, estabelecendo um lirnite
percentual com base no total da Receita Prevista para o
exercicio de 2010, e utilizando-se corro Íbnte de recurso,
os deflnidos no parágrafo 1o. Art. 43, daLet 4.320, de 17

de março de 1964;

II- transpor, remane.jar ou transferir recurso" dentro de uma
meslra categoria de programação. nos tenros do inciso VI,
arÍ. l6J , da Constituição Federal. e na forma do Manual do
"SIM-TCM, confbrrne IN no 0212010.

§ l" - A suplementação prevista no inciso I deste artigo destina-se a
cobrir insuficiência de saldo de proietos, atividades e/ou operações especiais que

necessitem de refbrço orçamentário.

§ 2" - A suplementação orçamentária atraves do recurso previsto no
inciso II, § 1o, arÍ.43 da Lei 4.320164, poderá ser realizada ate o total do rnontante do
excesso de arrecadação apurado.

§ 3" - O Excesso de arrecadação provocado pelo recebirnento de

recursos de convênios não previstos no orçamento, ou previsto a ffrenor, poderão ser

utilizados como fbr-rtes para abertura de créditos adicionais especiais ou suplementares,
por ato do Executivo Municipal, prevista na Lei Orçarner-rtária para o ano de 2012.

§ 4" - A transposição. o rernane-iarnento ou a transÍ-erência de recursos
de um elemento econômico para outro, dentro de cada projeto, atividade ou operações
especiais, não compreenderá o limite previsto no art. 16, inciso I desta lei.
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Art. 17 - A Lei Orçarnentária Anual conterá dotação para Reserva de

Contingência, no valor equivalente a, no mínirno I % (um por cento) da receita

corrente líquida prevista para o ano de 2011, destinada a atender aos passivos

contingentes e a outros riscos e eventos Íiscais imprevistos.

Parágrafo único - Caso não seia necessária a utllização da reserva de

contingôncia para a sua finalidade, no todo ou em parte, até o mês de junho, o saldo
relnanescente poderá ser utilizado para abertura de créditos adicionais suplernentares e

especiais.

Art. 18 As alterações do Quadro de Detalhamento da Despesa -
QDD - nos níveis de rnodaliclade de aplicação, elemento de despesa e fonte de recurso,
observados os mesmos grupos de despesas, categoria econômica,
projeto/atividade/operação especial e unidade orçamentária, poderão ser realizados
para atender às necessidades de execução.

Art. 19 - a reabertura dos creditos especiais e extraordinários,
conÍbrme o disposto no art. 167, § 2", da Constituição Federal, será efetivada por
decreto do Poder Executivo.

SpÇÃo rr
Das DIRETRIZES EspEcÍrucas Do oRÇAMEr{To FISCAL

Art. 20 - O orçamer-rto t-iscal estiu-rará as receitas ef-etivas e potenciais
de recolhirnento e f-rxará as despesas dos Poderes Le-eislativo e Executivo, bem como
dos demais orgãos e entidades da adrninistração direta e ir-rdireta. respectivarnente. de

modo a evidenciar as políticas e programas do governo" respeitados os princípios da

unidade, da universalidacle, da ar-rualidade e da exclusividade.

Art. 27 - Na estir-nativa da receita e na Í'ixação da despesa do
orçamento fiscal serão considerados:

I os Íàtores coniunturais que possaln vir a inÍlurer-rciar a

produtividade;

II- o aurnento ou a diminuição dos serviços prestados e a

tendência do exercício: e

Iil- ers alterações tributárias. confbnr-re disposições constantes
nesta lei.
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Sr,ÇÃo rrr
DRs »TRETRIZES ESPECÍFICAS Do oRÇAMENTo

Da SpcURIDADE SoCIAL

Art. 22 - O Orçamento da Seguridade Social compreenderá as

dotações destinadas a atender às ações de saúde, previdôncia e assistência social, e

contatâ, dentre outros, com os recursos provenientes:

I- das receitas diretamente arrecadados pelas entidades que
integram exclusivamente o orçamento de que trata esta

seção;

II - de transferência de contribuição do Município;

III - de transferências constitucionais:

IV - de transferência de convênios

CapÍruro v
Dlsnosrçops sonRr A RECEITA puBLrcA MUNrcrpAL

E ar,rnRaÇÕEs NA LEGISLAÇÃo TRTBUTÁRrA

Art. 23 - As receitas abrangerão a receita tributária, a receita
patrimonial, as diversas receitas admitidas em lei e as parcelas transferidas pela União
e pelo Estado, nos termos da Constituição Federal, e de acordo com a classificação
definida pela Portaria Interministerial no 163, de 4 de maio de 2001.

Parágrafo Único - As receitas previstas para o exercíci o de 2012
serão calculadas acrescidas do índice inflacionário previsto nos últirnos doze meses,

mais a tendência e comportamento da arrecadação municipal mês a mês e a

expectativa de crescimento vegetativo, além da media ponderada dos últimos três
exercícios financeiros.

Art. 24 - A estimaÍiva da receita que constarâ do Projeto de Lei
Orçamentáriaparu o exercício de 20i2 contemplarâ medidas de aperfeiçoamento da
administração dos tributos municipais, com vistas à expansão da base de tributação e

consequentemente aumento de receitas próprias.

Art. 25 - A estimativa de receita citada no artigo anterior levará em
consideração, adicionalmente , o impacto de alteração na legislação tributária,
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observadas a capacidade do contribuinte e a justa distribuição de rencla, com destaque
para:

I revisão e aÍualização do Codigo Tributário Municipal;

II- revisão das isenções de impostos, taxas, incentivos fiscais e

outras fbntes de renúncia de receitas, aperfeiçoando seus

critérios;

III - cornpatibilizaçã,o dos valores das taxas aos custos ef-etivos
dos serviços prestados pelo Município. de forma a

assegurar sua efi ciência:

IV_ instituição de taxas para serviços de interesse da

comunidade e de que as necessite como fonte de custeio:

§ 1" - Ocorrendo alterações na legislação tributária posteriores ao

encaminhamento da Proposta Orçamentária Anual à Câmara Municipal, que
impliquern aumento de arrecadação em relação à estimativa de receita constante da
referida lei, os recursos adicionais serão ob.ieto de proieto de lei para abertura de

crédito adicional no decorrer do exercício Ílnanceiro de 2012.

§ 2" - Corr-r o objetivo de estimular o desenvolvirnento econômico e

cultural do Município, o Poder E,xecutivo poderá encaminhar projetos de lei de
incentivos ou beneÍicios de natureza trrbutana, cuia renúncia de receita poderá
alcançar os montantes dimensionados no Anexo de Metas Fiscais, já considerados no
cálculo do resultado prirr-rário.

Art. 26 Os triburtos rnunicipais poderão soÍier alterações em
decorrôncia de mudanças na legislação nacional sobre a materia ou ainda ern razão de

interesse publico relevante.

Art.27- Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos na Dívida
Ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao credito tributário, poderão
ser cancelados, mediante autorização elr lei, não se constituindo como renúncia
de receita para efeito do disposto no § 3' do arÍ. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 28 - Caso haja a necessidade de concessão ou arnpliação de
incentivo ou beneficio de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita, esta
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deverá ser demonstrada juntamente com a estimativa do impacto orçamentário-
financeiro para o ano 2012 e os dois exercícios seguintes.

§ l" - As situações previstas no caput deste artigo paÍa a concessão de
renúncia de receita deverão atender a uma das seguintes condições:

I demonstração pelo Poder Executivo Municipal que a

renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei
orçamentária anual, e de que não afetará as metas de
resultados fiscais previstas pelo Município;

II- estar acompanhada de rnedidas de compensação no ano de
20L2 e nos dois seguintes, por meio de aumento de receita,
proveniente de elevação de alíquotas, ampliação da base de

cálculo, majoração ou criação de tributos e contribuições.

§ 2' - A renúncia de receita prevista no parágrafo anterior compreende
a anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em caráter não
geral, alteração de alíquota ou modifrcação de base de cálculo que implique redução de
tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento
diferenciado.

CapÍrulo vr
Das DrsposrÇons RnIATIvAS AS DESrESAS coM

Pnsso,q.I E ENCARGoS SoCIAIS

ArL 29 - Os Poderes Executivo e Legislativo, na elaboração de suas
propostas orçamentárias, terão como limites para fixação da despesa com pessoal e

encargos sociais a folha de pagamento do mês de julho de 2011, projetada para o
exercício, considerando os eventuais acréscimos legais, alterações de planos de
carreiras e admissões para preenchimento de cargos, sem prejuízo do disposto nos arts.
18 e 19 da Lei Complementar Federal no 10112000.

Art. 30 - A concessão de qualquer vantagem ou aumento de
remuneração, inclusive reajustes, a criação de cargos, empregos e funções ou alteração
de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou contraÍação de pessoal, a qualquer
título, pelos Poderes Executivo e Legislativo, somente serão adrnitidos:

I- se houver prévia dotação orçamentária suf,rciente para
atender às projeções de despesas cotrl pessoal e aos
acréscimos dela decorrentes;
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tI- se observados os limites estabelecidos nos arts. 19 e 20 da
Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar no

101/2000); e

III- se observada a margem de expansão das despesas de
caráter continuado.

Art. 3l - Atendidos os requisitos legais, os Poderes Executivo e

Legislativo poderão, ainda:

I reestruturar o quadro de pessoal, com criação, extinção ou
transformação de cargos, empregos e funções;

u- reahzar concursos públicos e testes seletivos, visando à

admissão, quando necessário, de pessoal para a adequação
da prestação do serviço público;

III _ conceder reajustes salariais e abonos tlnanceiros, visando à

recomposição de perdas salariais dos respectivos
servidores.

Art. 32 * Se a despesa total com pessoal ultrapassar os limites
estabelecidos na Lei Complementar no 101 , de 4 de rnaio de 2000, o percentual
excedente deverá ser elirrinado nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo menos
um terço no prirneiro.

Parágrafo único - Para o cumprimento dos limites estabelecidos no
caput deste artigo, o Poder Executivo adotará as seguintes providências, pela ordem:

I redução das horas-extras realizadas pelos servidores
municipais;

II - redução do número de estagiários contratados;

III * redução em, pelo menos, vinte por cento das despesas com
cargos em comissão e funções de confiança, seja pela
extinção de cargos e funções ou pela redução de valores a

eles atribuídos;

IY_ oxonoração dos servidores não estáveis;

{ "/fi!rt} .1ir1ri$lsÍrçÍir* í\rrci*t 1.íairt

I t :i :tij t : t: a s r lluulLt t*lt! t i,:t rt t::

'j

&4



Poéar Bxec:.etivo Íl1unicipatr

Y wxr,r y,§'§ Li rnÂ M {"i ty I ts§b A,â- r} t.: -§ e<;a ; .& K s x:§ h*qt\
Í,s'ra *ri ** {.' r',,t uq,i

&§"w§wwvffi wffi wwwwwzv*

V_ exoneração de servidor estável, desde que ato norrnativo
especifique a atividade funcional. o órgão ou unidade
adu'rinistrativa objeto da redução de pessoal.

CapÍrulo vrr
Das orsposrÇÕEs soBRE A DÍvrDA puBLrcA MIlNrcrpAL

Art. 33 - A Lei Orçarnentária Anual para o exercício de 2012 poderá
conter autorização para contratação de Operação de Credito para atendimento à

despesa de Capital, observado o lirnite de endividamento apurado até o segundo rnês

irnediatarnente anterior a assinatura do contrato, conforme exigências constantes nos
arts. 30, 3l e 32 da Lei Complementar no 101/2000.

Art. 34 - A contratação de Operações de Credito dependerá de

autorrzação legislativa err lei específica, consoante arÍ. 32 da Lei Complementar
Federal no 10112000.

Art. 35 - Ultrapassado o liu-rite de endividamento definido no art. 40
desta lei, enquanto perdurar o excesso. o Poder Executivo obterá resultado primário
necessário atravós da lin-ritação de ernpenho e rnovimentação Í-rnanceira nas dotações
restringidas ncsta lei.

CapÍrulo vrrr
DaS ItpTAS E RISCoS FISCAIS

Art. 36 - E parte integrante desta lei, o Anexo cle Metas Fiscais, onde
estão estabelecidas as metas anuais. em valores constantes e correntes. relativas a

receitas, despesas" resultados nominal e prirnário e montante da dívida publica para o
exercício 2012 e os dois seguintes.

§ 1' - O Anexo de uetas fiscais será composto pelos demonstrativos
definidos pela Portaria STN no 249, de 30 de abril de 2010.

§ 2 ' - Integra tarnbém esta lei o Anexo de Riscos Fiscais, onde são
avaliados os passivos contingentes e outros riscos capazes de aÍ-etar as contas públicas
municipais, onde acompanha o Demonstrativo de Riscos e Providências definido pela
Portaria STN no 249, de 30 de abril de 2010
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ClepÍ rtir-o rr
Das orsposrÇÕES FrNArs

Art.37 - Se o projeto de lei orçamentária anual não for encarninhado
à sanção do Prefeito Municipal aÍe 31 cle dezembro de 2011, flca autorizada a

execução da proposta orçamentária em cada mês, ate o lirnite de 1 l12 de cada dotação.
na forma da proposta remetida à Câmara Municipal, enquanto a respectiva lei não for
sancionada.

§ l" - A r-rtilização dos recursos autorizados neste artigo, será
considerada cono ar-rtecipação de Creditos à conta da lei orçamentária anual.

§ 2" - Os saldos negativos eventualmente apurados ern virtude de

emendas apresentadas ao projeto de lei de orçamento na Cârnara Municipal e do
procedimento previsto neste artigo serão reajustados por Decreto do Poder Executivo
Municipal, após sanção da lei orçarnentária, por intermedio da abertura de créditos
suplementares ou especiais, mediante remanejamento de dotações orçamentárias.

§ 3" - Não se incluern no limite previsto no caput deste artigo,
podendo ser tnovitnentadas sern restrições. as dotações para atender despesas coll:

I- pessoal e encargos sociais;

II- serviços da dívida;

III . pagamento de cornpronrissos correntes nas áreas de saúcle.

educação e assistência social:

IV- categorias de programação cujos recursos sejam
provenientes de operações de crédito ou de transferências
Voluntárias da União e do Estado:

V- categorias de prograrnação cujos recursos correspondam à

contrapartida do Município em relação àqueles recursos
previstos no inciso anterior.

§ 4" - Fica autonzado o Poder Executivo Municipal destinar pelo
menos 2.5% (dois virgula cinco por cento) do valor correspondente à receita estimada
pela Lei Orçan'rentária Anual do Município prevista para o exercício de 2012. para
emendas a serem apresentadas pelos vereadores
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Art. 38 Fica o Poder Executivo autorizado a incorporar na
elaboração dos Orçamentos as eventuais modificações ocorridas na estrutura
organizacional do Município bem como na classificação orçamentária da receita e

despesas, por alteração na legislação federal ocorridas apos o encaminharnento do
Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2012 ao Poder Legislativo.

Art. 39 - O Poder Executivo encaminhará, juntarnente com a Proposta
Orçamentária, demonstrativos relativos ao Orçamento Criança e Adolescente * OCA.

§ 1" - O Setor responsável pelas ações de Plane.iamento no Município,
em parceria com a Secretaria Municipal de Assistência Social. jr.rntamente com o
Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente, disponibiltzará tnstruções e

forrnulários para apuração do Orçarnento Criança.

§ 2o - Os forraulários devidarnente preenchidos deverão ser
encaminhados ao Setor de Plane.iarnento do Município, juntamente com a proposta
orçamentária de cada Orgã o, no prazo fixado no art. 7o desta lei.

Art. 40 - A Lei Orçamentária Anual poderá conter transferências de

recursos para custeio de despesas de outros entes da Federação, desde que envolvam
claramente o atendirnento de interesses locais. atendidos os dispositivos constantes do
art. 62 da Lei Complementar Federal no 101/2000.

Art. 4l - E,sta Lei entrará ern vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PreÍ-eitura de.IAGUARIBARA, em l0 de junho de 201I

A SILVEIRA
Pre Municipal
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